
. - . : _. ,! -;~-- ..... . 
,, ; í . 

ESTADO DA BAHIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA," . ' 
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lndicâção. Nº. l3- /2021 

Senhor Presidente; 

" O Poder. do Povo';_ .. 
_.,.._......,...___..:..~~~, 
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Indico. na· forma regimental, após ouvir o Plenário; ~hcâ•m·inhé ·ex,pedient~J iôH:~1?V;:::;·: 
Prêf~ito Municipal Senhor Marcelo Pedreira de Mendonça, · no se·ntidci q!,.ie Ci ,?.C~ --: 
mesrno procur~:1,ái~jqs,de atender a següinte reivindicação. , i . ~.'. }/ '.: ::;?f~~;:~· 
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~.:::: ~9.!l9,it9 a Prefeitura Mµnicipal, através da Secrefort~i d.~J nfraestrut~ra: qu_~r~f~~~~: 
possa CONSTRUIR UM PORTAL NA ENTRADA DA CIDADE .:,do ._··•~ : :~~i~rt ~. 
município de Governador Mangabeira Bahia. • )~;-~k ~~···"., 
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Justificativa ·. · r'Íc,~-.. • 
Cqnsiderando a importância da cidade de Governador Mangabeira;0 para ;cf~~·:;/~/~~~,:: 
Recôncavó da· Bahia, a construção de um PORTAL vai trazer mais beleza ·~:f~:t:;; · 
vislbi.lidade e u,ma melhor identificação .do mu icípio. : -: ··~, .. -:.~ ~r.;;:)•! ,;P'=C::f~ffri~-: 
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Sala::~as:.Sessões, os· de Março de 20i 1: 
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Exm~1 Senhor 
Giç~liQ:.Oi~s da ,Silva. 
Presidente da Câmara Municipal. 
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